
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUD OS
r-----------------------~\

o Dr. Nelson Aasad Arub , Pr e f e i t o Municipa l de Agudos ,
Es t ado de são Pa ul o , no U80 do Buas atribuições legais , faz sabor que a
Camara ~Iunicipal aprovou e ele sanciona e pro.ulga a seguinte lei a

DE 1992

20 .000 .000 , 00

100 .000 .000 , 00

500.000 .000 00. .... . . ... . . . . . . .

Despeaas Corrente.

Desposas de Custeio

Pe••oa l

ENCARGOS GEItAIS

Despesas Correntea

Des pesas de Cuat e i o

Pesaoa l

Obrigações Patronai • • • • • • • • • •CrS.

Encargos da Divida Int erna

Juros de Outra. Dlvida• • •• • • •r.rS.

TOTAL DA SUPLEMENTAÇl o • ••• • •• CrS.

Pe.soal Civi l • •• • • • • • •• • • •• • •Cr S. 7~ .OOO .OOO ,OO

.Iater ial de COnsWlo • • • • • • • • • •Cr$. 38 .000 .000 ,00

Se rv i ços de Terceiros e En-
cargo.

Outros Sorv e e Encargos• • • • ••CrS. 200 .000 .000 ,00

Despe... de Capital

Investimento.

Obra. e Instalaçõo• • • • • • • • • • •CrS. ~.OOO .OOO ,OO

Equi pament os e Hat .Permanent e . S' 12 . 000 .000 ,00

C. G. C. 46.137.444/0001-74

PRAÇA TIRADENTES, 650 - CAIXA POSTAL, 07 • CEI' 171 20
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NQ 2.388 DE 26 DE IUI O
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SUPIDIENTA DOTAÇllES DO ORÇA 
MENTO VI~~TE NA IMPORTINCIA '
DE CrS.500.000.000 ,OO PARA O
S. A. A.E. DE AGUDOS, E DA ou
TRAS PRQVI D~CIAS .

Artigo 10 . Fica o Exocutivo )mn i c i pa l autoriEAdo a
supleaentar •• dotações abaixo dlacr~i

nadas na importância de CrS.500 .000 .000 ,OO (qui nhentos milhões de cruzei 
ros), para o SAAE-Sorv i ço Autónomo do Agua e Esgoto de Agudos '

OPERAçlo ! IUNUTENÇlo
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Artigo 2Q. A pr esento 5upl ea e nt a çã o ••rá c oberta '
c a. 0 8 r ecurs o s provindos d o oxco.~ d.

arrecadação a ae Terltlear no exerc{clo.

cont inua



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

A pro.ente l ei ea t rará .. Ylgor na dat a
de .ua publicaçÃo , reY·93"~,. aa diapoal -

de 1992

D& 1992

da I c i.

v os
s t r a t i vo

LEI NO 2 .388 D& 26D& ILUO

cont inuaçÃo

Prefeitura~ ; d. Agudo • ~G d. ma o

R.N&LsON
Prete ito

C.G.C. 46.131.'44'000\-14

PRAÇA TIRADENTES. 6~O - CAIXA POSTAl.. 07 • CEP 17120
EST ADO DE SÃO PAUlÁ)

Pu bli c a da c

Art i go 30 .

çõ.... contrário .
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